
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 31.08.2023 a 04.09.2023

Procedimento de Controle Administrativo n° 1.00469/2023-98 (Embargos de Declaração)
Relator: Cons. Daniel Carnio Costa
Embargante: Juliana Mitsue Botome
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná
Objeto: Ministério Público do Estado do Paraná. Edital CSMP nº 40/2023. Concurso para
promoção, pelo critério de merecimento, para o cargo de Promotor Substituto da Comarca de
Colombo/PR.  Solicita  suspensão  dos  efeitos  da  deliberação  do  Conselho  Superior  do
Ministério Público do Estado do Paraná, relativo à remoção ao Cargo de Promotor de Justiça
Substituto 1 junto ao Foro Regional de Colombo da Comarca de Entrância Final da Região
Metropolitana de Curitiba. Pedido de Liminar.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras

Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  conheceu  dos  Embargos  de  Declaração,  para  no
mérito, negar-lhes provimento, determinando-se, por conseguinte, a certificação do trânsito
em julgado e a remessa dos presentes autos ao arquivo em definitivo, nos termos do voto do
Relator. Ausente, justificadamente, em razão da vacância do cargo, o representante indicado
pela Câmara dos Deputados. 

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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